
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEJA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEE 

INDICAcA0 No  320  12020 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fi1cro no artigo 169, do Regimento 

0 Interno da Assembleia Legislaliva, que seja encaminhado ao Poder Executivo, o Anteprojeto de Lei que "Autoriza 0 

Poder Executivo a alterar a forma de cobranca sobre operacöes retativas a circulacão de mercadorias e sobre  

orestacBes de servicos de transoite interestadual e intermunicipal e de comufflcacão. Para serem tributado da  

salda do bern ou mercadoria doestabelecimento de contribuinte. destlnado a consumidor final nào contribuinte do 

imposto, domidiliado ou estabelecido em outro Estado.."  

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
31 de marco de 2020. 

Deputado Estadual 

Rua Mndo Porto Leal, 241. Centro. Rio Branco - Estado do Acre 
TeIefnes: (68) 3213-4O52/234O53 
Email dep.Jon&teaLacieg.br  
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uAutotha  o Poder Execufivo a alterar a forma de 
•corança sobre operaçöes relativas à áoulacão de 

mercadonas a sobre prestacöes de servicos de 

tranporte interestadual e intermunicipat e do 
comunicaçao, para serem tributado da saida do bern ou 

mercadoria do estabelecimento de contribuinte." 

0 GOVERPIADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legistativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

M 14. Autorizao'PoderExecufivo a 	'a1madea'sbreoperagVJesTe)atvas •à cutaçâide 
mercadorias e sobre prestacOes de servicos de transporte interestadual a interrnunicipal e de comunicaçâo, para serem 

tilbutado da saida do bern ou mercadoria do estabelecimento de contribuinte, destinado a consumidor final nào 
contribuinte do imposto, dorniciliado ou estabelecido em outro Estado. 

M.20O PodeExecvobacará.nornasompernresparaocumpnto4estaLeL 

Ait 30. Esta tel entra em vigor na data de sua publicacao. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo 
31 de marco de 2020. 
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JUSflFICATIVA 

0 presente anteprojeto visa re9uamentar as alteraçOes da forma de cobranca sobre operacöes relativas a 

circulacão de mercadorias e sobre prestaçöes de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicacão, 

tinado 1naIn& 

cootiibuinte do knpostD, domiciliado ou estabelecido em outro Estado. 

E fato pUblico e notôrio que Os impactos causados pela pandemia do Coronavirus vâo muito além da sa(tde, a 

economia mundial está em colapso em decorrência das medidas govemamentais para conter o avanço do virus. 

O
E importante ressaltar que tel medida è de urgéncia e temporària, pois a isençao se darâ, durante o periodo 

que durar o piano de contingéncia do novo Coronavirus da Scretaiia de Estado de Satide 

Por todo o exposto apresento o presente Projeto de Lei para a apreciacâo dos nobres pares desta D. Casa, 

.paraliscusso.e.aprovação. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo 
31 demarçode2O2O. 
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